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 INDICAÇÃO Nº 131/2015 

 

 

                                         Enderson da Silva (Eco Staccato), Vereador, usando de 

suas prerrogativas neste Legislativo, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal 

que seja determinado à Secretaria municipal de Saúde, providências no sentido 

de viabilizar a contratação de mais Agentes de Endemia para reforçar o trabalho 

no combate à dengue no município de Piraí.  

 

   JUSTIFICATIVA:  

 

                                    Os moradores têm se queixado do longo período que 

ficam sem a visita dos agentes em suas residências. Tal situação se deve pelo fato 

da redução do número de profissionais que atuam na prevenção e combate aos 

focos do mosquito Aedes Aegypti. 

                                Por tais motivos, entendo justificada a presente 

proposição e aguardo, de Sua Excia. o Senhor Prefeito, as providências cabíveis 

para o atendimento. 

 

 

SALA DAS SESSÕES, em 04 de maio de 2015. 

 

 

 

                                                       ENDERSON DA SILVA    

                                     -Vereador-   
 


